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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO RESOLUÇÃO N° 03/2004 

Chega a Comissão de Justiça e Redação para 
parecer o Projeto Resolução n° 03/2004, que propõe sobre a criação 
de galeria de fotos deste Legislativo Municipal e dá outras 
providências. 

O referido Projeto de Lei foi apresentado pelo 
vereador Joás Ferraz Michetti, obedecendo todas as formalidades 
legais para sua propositura. 

A análise do mérito do referido projeto 
mostra que esta em conformidade com o que determina as 
legislações aplicáveis à espécie. 

Assim sendo, a Comissão de Justiça e Redação, 
sem divergências de seus membros, apresenta parecer favorável ao 
projeto de lei em tela. 

Santana do Itararé, 23 de novembro 

BENE EDIO PE-REI-RA"' EULÁLIO DE OLIVEIRA LGICI JOSÉ VIDAL 
PRESIDENTE VICE PRESIDENTE MEMBRO 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 
e as autoridades que existem foram por ele instituídas. Romanos, Cap.1 3, Vers.l. 


